
PREFEITURA DE

SOBRAL FL 1M
-ÿF£

$

*
ATA DA SESSÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL N3 002/2020 DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, REALIZADA ÀS 09H (NOVE HORAS)
DO DIA 01DE ABRIL DO ANO DE 2020 (DOIS MIL E VINTE).

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral reuniu-se sob a Presidência de Karmelina

Marjorie Nogueira Barroso, e tendo comparecido os seguintes membros: Edson Luís Lopes Andrade e Luiz Gonzaga

Bastos Viana Sobrinho (membro suplente). Havendo número legal, foi iniciada a sessão. Das deliberações, a Comissão

de Licitação apreciou o processo licitatório constante da CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL N3 002/2020. A

referida licitação trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DO SISTEMA DE

ESGOTAMENTO SANITÁRIO DAS ZONAS RESIDENCIAIS 2, 3 E 4 DO DISTRITO DE ARACATIAÇU, NO MUNICÍPIO DE

SOBRAL-CE, de acordo com os anexos da CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL N3 002/2020. Para a referida

licitação solicitaram o edital as seguintes empresas: CONSÓRCIO CONSTRUTORA SILVEIRA SALLES LTDA E

CONSTRUTORA BORGES CARNEIRO LTDA; ARN ENGENHARIA EIRELI; CONSTRUTORA BRITÂNIA LTDA; COENCO

SANEAMENTO LTDA; CONSÓRCIO R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA E CONSTRUTORA

MONTE CARMELO LTDA. As empresas: CONSÓRCIO CONSTRUTORA SILVEIRA SALLES LTDA E CONSTRUTORA BORGES

CARNEIRO LTDA; ARN ENGENHARIA EIRELI; CONSTRUTORA BRITÂNIA LTDA; CONSÓRCIO R. R. PORTELA

CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA E CONSTRUTORA MONTE CARMELO LTDA apenas enviaram

envelopes de habilitação e de proposta de preços. Compareceu ao certame a empresa COENCO SANEAMENTO LTDA,

por meio de seu procurador, Sr. Marcelo Alberto Sá Soares. A comissão contou a quantidade de folhas dos

documentos de habilitação. O envelope dos documentos de habilitação da empresa CONSÓRCIO CONSTRUTORA

SILVEIRA SALLES LTDA E CONSTRUTORA BORGES CARNEIRO LTDA continha 155 (cento e cinquenta e cinco) folhas. O

envelope dos documentos de habilitação da empresa ARN ENGENHARIA EIRELI continha 178 (cento e setenta e oito)

folhas. O envelope dos documentos de habilitação da empresa CONSTRUTORA BRITÂNIA LTDA continha 101(cento e

uma) folhas. O envelope dos documentos de habilitação da empresa COENCO SANEAMENTO LTDA continha 195

(cento e noventa e cinco) folhas, mais 33 (trinta e três) folhas de seu credenciamento. O envelope dos documentos de

habilitação da empresa CONSÓRCIO R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA E CONSTRUTORA

MONTE CARMELO LTDA continha 160 (cento e sessenta) folhas. A comissão solicitou que a empresa COENCO

SANEAMENTO LTDA, por meio de seu procurador, Sr. Marcelo Alberto Sá Soares rubricasse os documentos de

habilitação e os lacres dos envelopes das propostas de preços, os quais ficarão de posse da comissão.

CONSIDERANDO a declaração de Emergência por meio do Decreto n3 2.371, de 16 de março de 2020, e a

intensificação das medidas para enfrentamento da doença via Decreto n° 2.376, de 19 de março de 2020, ambos da

Prefeitura de Sobral - PMS, bem como o exposto no Art. 93, da Portaria n3 02/2020 da Central Permanente de

Licitação do Município de Sobral, a Presidente da Comissão de Licitação suspendeu a presente sessão, conforme os

dispositivos legais supracitados e como medida para contenção da transmissibilidade da COVID-19. Após a realização

da avaliação dos documentos de habilitação pela Comissão e da análise do acervo técnico pelo Engenheiro Civil da

Secretaria de Infraestrutura (SEINF), todos os documentos analisados serão digitalizados e disponibilizados nos meios

oficiais de comunicação. A partir da publicação dos referidos documentos e do resultado da habilitação, será

oportunizado o prazo para interposição de recursos e contrarrazões, que, em virtude da situação de emergência já

exposta acima, deverão ser encaminhados via e-mail, para o endereço digital celic(â)sobral.ce.Eov.br. conforme

dispõe o art. 11, da Portaria n3 02/2020, da Central Permanente de Licitação. Sem mais registros, foi dada por

encerrada a sessão, às 10h39min, sendo a presente ata lavrada por LUIZ GONZAGA BASTOS VIANA SOBRINHO e

assinada pela Presidente KARMELINA MARJORIE NOGUEIRA BARROSO e pelo membro da Comissão EDSON LUÍS

LOPES ANDRADE.

seus

Sobral-CE, 01de abril de 2020.
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19 no Estado do Ceará; CONSIDERANDO a necessidade de manter os
serviços do Poder Executivo Municipal e reduzir as possibilidades de
transmissão do novo Coronavírus causador da COVID-19;
CONSIDERANDO que ao Município compete a organização, direção e
gestão das ações e serviços de saúde executadaspelo SistemaÚnico de Saúde
(SUS) em seu âmbito territorial, e à direção municipal deste órgão compete
controlar e fiscalizar os procedimentos pertinentes dos serviços de saúde;
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer um plano de resposta
efetivo para esta condição de saúde de ampla repercussão populacional, no
âmbito do Brasil e do Município de Sobral; e CONSIDERANDO a
obrigatoriedade do Município na prestação de serviços de atendimento à
saúde da população. DECRETA: Art. Io. Fica decretado estado de
emergênciano âmbito doMunicípio de Sobral, emrazão da declaração feita
pela Organização Mundial de Saúde (OMS), anunciada pela Organização
Mundial de Saúde em 11 de março de 2020, classificando como pandemia a
proliferação do coronavírus,causador da COV1D-í9. §Io -Fica dispensada a
licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao
enfrentamento da emergência de saúdepública de importância internacional
decorrente do coronavírus de que trata estaLei,nos termos do art. 4° daLei
Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020. § 2“ - Fica suspenso o
atendimento ao público no âmbito da Prefeitura Municipal de Sobral, não
devendo ser afetado o funcionamento dos serviços essenciais, tais como:
abastecimento de água, atendimentos de urgência (SAMU e UPA), bem
como demaisunidades de assistênciaà saúde, limpezapública, fiscalização e
orientação de trânsito. § 3° - Fica autorizada a contratação direta de
profissionais de saúde, especialmente os diretamente relacionados à
assistência à saúde, observando a Medida Provisória n“ 922, de 28 de
fevereiro de 2020, que altera a Lei Federal n" 8.745, de 9 de dezembro de
1993, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público. Art. 2°. Ficam
suspensas fériaspeloprazo de 60 (sessenta) dias, deprofissionais vinculados
à SecretariaMunicipal da Saúde, Secretaria de Segurança e Cidadania,bem
como Secretaria deÚrbanismo eMeio Ambiente,podendo haver revisão dos
casos pelos gestores das respectivas pastas. Art. 3o. Aos servidores da
Prefeitura Municipal de Sobral, portadores de doenças cardíacas, doenças
respiratórias preexistentes, doenças renais, hipertensos, diabéticos,
fumantes, acima de 60 (sessenta) anos com comorbidades, poderá ser
concedido regime de teletrabalho, sendo cada caso tratado com o Secretário
da pasta ao qual o servidor esteja vinculado. §ln - Poderá ser promovida a
antecipação de férias aos integrantes do grupo deriscomencionadosno caput
deste artigo. §2° - As Secretarias Municipais e demais órgãos deverão editar
portarias disciplinando o teletrabalho em articulação com a Secretaria da
Ouvidoria, Gestão e Transparência. §3" - Os servidores públicos municipais
que descumprirem as determinações aqui explicitadas poderão sofrer
Processo Administrativo Disciplinar. Art. 4o. Os profissionais que
retornaremde viagens interestadual ou internacionaldeverãopermanecer em
isolamento domiciliar por 07 (sete) dias, mesmo que não apresentem
sintomas da COVID-19. Art. 5o. Ficam suspensas autorizações de eventos

por parte da Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente, bem como da
Coordenadoria Municipal de Trânsito, da Secretaria de Segurança e
Cidadania. Parágrafo único - Arealização de eventos que não dependam de
autorização da Prefeitura Municipal de Sobral, deverão ser comunicadas
previamente à Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente, para que seja
avaliada a viabilidade dc realização do mesmo. Art. 6". Os estabelecimentos
privados deverão disponibilizar locais para lavar as mãos com frequência,
disponibilizando sabão anticéptico e / ou dispenser com álcool em gel,
mínimo 70%, toalhas de papel descartáveis, bem como que ampliem a

frequência de limpeza de pisos, corrimãos, maçanetas e banheiros, sob pena
de revogação de alvaráde funcionamento e / ousanitário, adepender do caso.
§1° A limpeza de pisos, corrimãos, maçanetas e banheiros de
estabelecimentos, deverá scr realizada pelo menos com água sanitária ou
qualquer tipo de sabão. §2° - A intensificação do processo de higienização
também será aplicada ao Mercado Público de Sobral, assim como bares e

restaurantes doMunicípio. §3°- Shoppings e galerias deverão disponibilizar
dispensers com álcool em gel, mínimo 70%, em todo o ambiente numa
distância de 07 (sete) metros entre si. §4" - TransportePúblico depassageiros
coletivos e individuais deverão circular preferencialmente com os vidros

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LEI N° 1.988, DE 11 DE MARÇO DE 2020 - REAJUSTA OS
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES EFETIVOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SOBRAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal
sanciona e promulga a seguinte Lei: Alt. Io. Fica reajustado em 4,31%
(quatro virgulatrintaeumpor cento) o saláriobase dos Servidores do Quadro
Efetivo daCâmaraMunicipal de Sobral.Art. 2o.Fica estabelecido, a título de
remuneração, o valor deR$ 1.150,00 (ummil, cento e cinquentareais) como

N. Piso Salarial dos Servidores da CâmaraMunicipal de Sobral.Ait. 3°.Éparte
integrante desta Lei o AnexoIconstando a Tabela de Vencimentos dos
Cargos Efetivos reajustada nos termos do art.l0 desta Lei. Art. 4o. EstaLei
entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos financeiros
retroagidos a 1°de fevereiro de 2020,revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES
JÚNIOR, em 11 de março de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO
MUNICIPALDESOBRAL.

ANEXOI- LEIN* 1988/2010
TABELA DE VENCIMENTOSDOS CARGOS EFETIVOS 2020

CARREIRA NS/lOh CARREIRA NM/30h CARREIRA NF/JOb

REFF.RfcNCIA REFERÊNCIA REFERÊNCIACLASSE VENCIMENTO CLASSE VENCIMENTO CLASSE VENCIMENTO

RS 3.059,31 RS 1.370,97 RS 1.015,52
RS 3.166,382_ RS 1.418,94 RS 1.051,072_
RS 3.277.21 R$ 1.468,61 RS 1.087,85_3_ _3_ _3_
RS 3.391,90 RS 1.520,03 RS 1.125,93_4_ 4 _4_A A A
RS 3.510,63 _5_ RS 1.573,21 _5_ RS 1.165,33

RS 3.633,50 RS 1.628,28 RS 1.2116,12A _6_ _õ_
RS 3,760,67 RS 1.685.26 RS 1.248,33_7_ _7_ 7
RS 3.892,30 RS 1.744,26 RS 1.292,01_8_ _8_

RS 1.805,30I RS 4.028,53 RS 1.337,23
RS 4..169,52

.315,47
RS 1,868,47
RS 1.933,88

RS 1384,05_2_ _2_ _2_
RS 1.432,48A _3_

RS 4.466,50 RS 2,001,57 _4_ R$1.482,614
B

RS 1.534,49_5_ RS 4.622,83 RS 2.071,62 _S_
RS 4,784,62 RS 2.144,13 R$ 1.588,21_6_
RS 4.952,09 RS 2.219,17 _7_ RS 1.643,80

RS 5.125,40 RS 2.296,84 RS 1.701,34_8_ JL JL
RS 5.304,79 RS 2.377,25 RS 1.760,88

RS 5.490,46 RS 2,460,45 RS 1.822,532 2 2

RS 5.682,64 RS 2.546,55 RS 1.886,29

_4_ R$5.881,52
RS 6.104,22

_4_ RS 2.635,69 RS 1.952,34
C C C

RS 2.727,93 RS 2.020,65_5_ _5_ _5_
RS 6.300,44 RS 2,823,41 RS 2,091,37_6_ _6_
RS 6.520,96 7 RS 2,922,24 _7_ RS 2.164,59

RS 6.749,19 RS 3.024,52 RS 2.240,348 _8_ JL
RS 6.985,40 ~R$ 3,130,37 R$2.318.75

RS 3.239,94 RS 2.399,90_2_ RS 7.229,90 _2_ 2

RS 3.352,39 RS 2.483,902_ RS 7,482,94 A _3_
4_ RS 7.744,84 _4_ RS 3.470,70 _4_ RS 2,570,85

D D D
_5_ R$8.015,92 _5_ RS 3.592,18 R$2.660,81

RS 3.717,90 RS 2.733,95RS 8.296,47 _6__6_
RS 8.586,84 PS THIS, RS 2,850,34

RS 8.887,39 RS 3.982,70 A RS 2.950,11_8_ _8_
RS 9,197,23 RS 4.122,10 RS 3.053,351 _1_

RS 4,266,35 RS 3.160,23R$9.519,14 2 _2__2_
R$9,852,31 RS 4.415,68 A RS 3.270,843 _3_

RS 4.570,23 _4_ R$3,385,31RS 10.197,14

RS 10.554,04 RS 4.730,19 A RS 3.503,78A E
RS 3.626,43RS 10.923,43 RS 4.895,76 A

RS 5.067,10 RS 3.753,36_7_ RS 11.305,75 7
RS 11.701,45 RS 5.244,46 _8_ RS 3.884,718 _8_

RS 5.428,00 RS 4.020,68_9_ RS 12.111,02 _9_
R$5.617,98 RS 4.161,42RS 12.534,89 10 1010

DECRETON° 2.371,DE16DEMARÇODE2020-DECRETAESTADO
DE EMERGÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL E
ESTABELECE MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DO NOVO
CORONAVÍRUS (COVID-19), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O
PREFEITO MUNICIPALDE SOBRAL,no uso de suas atribuições que lhe
são conferidaspelo art. 66, incisosIIeVII, daLeiOrgânica doMunicípio de
Sobral, e CONSIDERANDO que, conforme a Constituição Federal, art. 30,
I, compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local;
CONSIDERANDO aLein° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do Coronavírus responsávelpelo surto
de 2019; CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de
ImportânciaNacional (ESPIN) decretadopeloMinistério da Saúdepor meio
da Portaria n° 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação
global daInfecçãoHumanapelo Coronavírus (Covid-19),conforme decreto
7.616 de 17 de novembro de 2011; CONSIDERANDO a declaração da
condição de transmissão pandémica sustentada da infecção humana pelo
Coronavírus,anunciadapelaOrganizaçãoMundial de Saúde em11demarço
de 2020; CONSIDERANDO a confirmação dos primeiros casos daCOVID-
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f Á abertos, disponibiiizar álcool em gel, mínimo 70%, e promover a
higienização do veículo ao finalizar a rota (veículos coletivos) e ao final de
cada corrida (veículos individuais). Art. T. Como medida de quarentena,
ficam restritas e suspensas as seguintes atividades, de 17 de março de 2020
até 3 1 demarço de2020,podendohaverprorrogação ouinterrupção doprazo
de suspensão, as atividades dos seguintes estabelecimentos: academias e
congéneres, salas de cinema, museus, equipamentos culturais, Planetário,
teatro, circo, casas de shows, boates, pubs, estádios, igrejas e equipamentos
religiosos,universidades, escolaspúblicas eprivadas,BibliotecaMunicipal,
Palácio de Ciências e Línguas Estrangeiras, Restaurante Popular, Escola de
Saúde PúblicaVisconde de Sabóia, Centro de Especialidades Odontológicas
(municipal e regional) e Policlínica. § 1" - Serão suspensas as atividades de
transporte escolar euniversitárionomesmoprazo do caput deste artigo. § 2o -
A merenda escolar para os alunos da rede pública de ensino será
disponibilizada por meio de kits de alimentação, sendo a organização da
distribuição providenciada pelos diretores escolares. § 3o - As atividades
esportivas oficiaispoderão ser realizadas sem aparticipação depúblico.Art.
8o. As empresas de transporte de passageiros interurbanos ou interestaduais,
que tem como ponto de desembarque a cidade de Sobral, devem adotar as
medidas de prevenção da COVID-19, indicadas pela Organização Mundial
de Saúde e Ministério da Saúde, no que se refere à higienização e

aglomeração de pessoas. Parágrafo único - As pessoas que desembarcarem
nomunicípio de Sobralprovenientes de áreas comincidência comprovadada
COVID-19 devem manter-se em isolamento domiciliar por 07 (sete) dias,
mesmo que não apresentem sintomas. Art. 9°. Os Secretários Municipais
deverão expedir recomendações, verificando o período em cada caso, nos
seguintes termos: I - Recomendar aos abrigos de idosos a suspensão de
visitas; II - Recomendar aos hospitais a restrição de visitas aos pacientes
internados; III - Recomendar a suspensão de estágios curriculares,
extracurriculares e/ou projetos de extensão universitária, do Sistema Saúde
Escola, exceto internatos das categorias de medicina e enfermagem; IV -
Recomendar a suspensão de consultas ambulatoriais e cirurgias eletivas; V -
Recomendar a restrição de visitas em unidades prisionais, abrigos de
recolhimento de adolescentes e/ouunidades semelhantes; VI - Recomendar
aos proprietários de empresas que orientem aos seus funcionários a
permanecerem em isolamento domiciliar por 07 (sete) dias, no caso de
retomo de viagem interestadual e /ou internacional, mesmo que não
apresentem sintomas da COVI.D-19,bem como facilitem a comprovação do
atestado médico, evitando que funcionários doentes compareçamao local de
trabalho; VII - Recomendar a população em geral a evitar aglomerados de
pessoas, restaurantes, shopping, galerias, salões de beleza, e ambientes
similares. Art. 10.Fica autorizado o estabelecimento dehorário ampliado de
atendimentoemunidades desaúdedomunicípio de Sobral, aseremdefinidas
porportariaexpedidapela SecretariaMunicipal da Saúde. Art.11.FicaaDra.
PatríciaBatistaRosa,médica infectologista,designada comoprofissional de
referência para as definições e suporte à tomada de decisões do “Centro de
Operações de Emergências em Saúde Pública de Sobral para o
enfrentamenlo da COVID-19”. Parágrafo único. A Secretaria Municipal da
Saúde editará portaria designando os membros do Centro de Operações,
assim como determinando suas atribuições. Art. 12. Deverá ser produzido
por parte da SecretariaMunicipal da Saúde, InformeEpidemiológicoDiário
sobre a COVID-19. Art. 13. As Secretarias e Órgãos Municipais poderão
editar normas complementares a este Decreto. Alt. 14. As pessoas deverão
sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste Decreto, e o
descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos
em lei, com a notificação das autoridades competentes, a saber Ministério

Público (Estadual e Federal) e Poder Judiciário. Art. 15. Este Decreto entra
emvigor a partir das OOh(zerohoras) do dia 17 demarço de 2020,revogando-
se as disposições em contrário. PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPALDE
SOBRAL PREFEITO JOSF. F.UCLIDF.S FERREIRA GOMES, em 16 de
março de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE
SOBRAL - Rodrigo Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO
MUNICÍPIO - Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA
MUNICIPALDASAÚDE.

PROCURADORIA GERALDO MUNICÍPIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO N" 09/2020 - PGM - A PROCURADORIA
GERALDOMUNICÍPIO,nouso desuas atribuições,TORNAPÚBLICO os
Avisos de Débitos abaixo relacionados, em consonância com o artigo 161,
III, da Lei Complementar n° 39, de 23/12/2013, considerando-se feita a
intimação, conforme o artigo 157, inciso UI, lei supramencionada, após 30
(trinta) dias a contar dadata dapublicação deste edital, ficando o contribuinte
intimado arecolher o crédito tributário,ouapresentar impugnação,conforme
artigo 156, § 2o, da lei supracitada, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da
intimação feita. Os Avisos de Débitos encontram-se à disposição dos
interessados ou de pessoa legalmente autorizado, nos dias úteis, das 8 às 12
horas e de 13 às 16 horas,na Coordenadoria da Dívida Ativa, situadonaRua
Coronel José Sabóia, 513 (antigo 419), Centro, Sobral/CE. Sobral, 16 de
março de 2020. Antônio Mendes Carneiro Júnior - PROCURADOR
ADJUNTODOMUNICÍPIO.

ANEXO - EDITALDEINTIMAÇÃO ND 09/2020 -PGM

NOME / RAZÃO SOCIALN” CNPJ
01 Sr. ANTONIO LUIS DO NASCIMENTO
02 Sr. ALEXSON GUIMARAES VASCONCELOS

03 Sr, ELVIS TONY DF. ASSIS ARAUJO
04 Sr, ERANDÍR BATISTA BALB1NO

FABÍANO MONTEIRO SILVA 8245087033405 19.576.888/0001-33
06 Sra, FRANCISCA DAS CHAGAS AGUIAR MATOS

07 Sr. FRANCISCO JOSE MOREIRA

08 Sr. FRANCISCO PAULINO FROTA

09 Sr. JOSECLÁUDIO CARNEIRO DE SOUSA

10 Sr. JOSE RODRIGUES BEZERRA (ESPOLIO)
Sr, KLEBER JOSE SOUSA DA PONTEII

Sr. MANOELPEREIRA DAMASCENO12

13 Sr. MARCOS AURÉLIO MARTINS UMA

14 Sra. MARIA AUXILIADORA MARQUES DE SOUSA

15 Sra. MARIA DAS GRAÇASPA SILVA OLIVEIRA

16 Sra.MARIA DE JESUS DONASCIMENTO PONTE

17 Sra, MARIA IOSE PRADO DE OLIVEIRA

18 Sra. MARTA JURANDTR ARAUJO PIERRE (ESPOLIO)

19 Sra. MARIA LEILA DIAS

20 Sra. MARIA LUZANIRA FERREIRA DE SOUSA
21 Sra. MAR1ZETE DO PRADO SOBRINHO

22 Sr. OLIVAN SILVA QUIEROZ
Sr.RAIMUNDO ANTONIODE SOUSA23

24 Sr. RAIMUNDO PAULA DO NASCIMENTO

25 Sra. RENATA LIDUINA PRADO AGUIAR
26 Sra. SHEILA MARIA LIMA DE SOUSA
27 Sra. TEREZA MARIA MONTE DO NASCIMENTO

28 Sra, TEREZINHA FERREIRA DA SILVA

PORTARIAN°003/2020-CPAD/PGM - OPROCUR ADOR GERALDO
MUNICÍPIODESOBRAL,nouso de suas atribuições legais econsiderando
o que dispõe aLei Municipaln° 1607 de 02 deFevereiro de 2017 - Com suas
alterações posteriores, c/c o Decreto N° 2326 de 15 de janeiro de 2020,
publicado no DOMN° 712 de 15 de janeiro de 2020, que altera a estrutura
Organizacionale aprovaoRegulamento daProcuradoriaGeral doMunicípio
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parques, praças, clubes, quiosques, arenas esportivas, bibliotecas e a
quaisquer locais de uso coletivo, públicos ou privados, e que permitam a
aglomeração de pessoas; II - operação do serviço de transporte rodoviário
municipal eintermunicipaldepassageiros, regular e complementar, escolar e
universitário, excetuada a entrada de pessoas que venham a trabalhar nos
locais com funcionamento permitido e em horários a serem determinados
pela Secretaria de Serviços Públicos e Secretaria de Segurança e Cidadania,
iniciando a partir da zero hora do dia 23 de março de 2020, prazo para as
empresas de transporte rodoviário se ajustarem às novas medidas; III -
operação do serviço metroviário a partir da zero hora do dia 21 de março de
2020; IV - serviços de transporte público coletivio, incluindo táxi, ônibus e
veículo leve sobre os trilhos; V - as autorizações de eventos por parte da
Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente, bem como da Coordenadoria
Municipal de Trânsito, da Secretaria de Segurança e Cidadania; VI -
atividades esportivas oficiais. §2"Não incorremna vedação de que trata este
artigo:I- órgãos de imprensa emeios decomunicação e telecomunicação em
geral;II- serviços de“call center”;III- estabelecimentosmédicos, desde que
relacionado ao controle da epidemia de Covid- 1 9, devendo para tanto serem
seguidas as orientações do Conselho Regional de Medicina do Estado do
Ceará que estabelece a suspensão do atendimento com exceção do
atedimento a pacientes com situações ou doenças “tempo-sensíveis”, tais
como tratamento oncológico, cirurgias de urgência e emergência,
imunoterapia, gestão de alto-risco/final de gravidez,receitas deuso contínuo
oucontrolado,dentreoutras;IV- estabelecimentoshospitalares, laboratórios
de análises clínicas, farmacêuticos,psicológicos, clínicas de fisioterapiae de
vacinação;V - distribuidoras e revendedoras de águae gás VI- distribuidores
de energia elétrica; VII - serviços de telecomunicações; IX - serviços de
segurança privada; X - serviços de limpeza hospitalar e venda de insumos
hospitalares; XI - postos de combustíveis com a restrição de horários,
funerárias, estabelecimentos bancários, lotéricas, padarias, clínicas
veterinárias, lojas de produtos para animais, lavanderias, e supermercados,
hipermercados c congéneres e lojas que comercializem insumos
alimentícios. §3° A suspensão de atividades a que se refere o inciso I, do
“caput”, deste artigo, não se aplica a bares, restaurantes, lanchonetes e

estabelecimentos congéneres que funcionem no interior de hotéis,pousadas
e similares, desde que os serviços sejam prestados exelusivamente a

hóspedes. §4°No período de que trata o “caput”, deste artigo, restaurantes,
lanchonetes e estabelecimentos congéneres poderão funcionar apenas por
serviços de entrega, inclusive por aplicativo. §5° Durante o prazo de
suspensão de atividades, lojas e outros estabelecimentos comerciais também
poderão funcionarpor meio de serviços de entrega, inclusivepor aplicativo,
vedado, em qualquer caso, o atendimento presencial de clientes nas suas
dependências. §6° Os estabelecimentos excetuados quanto ao não
funcionamento devem manter locais para lavar as mãos com frequência,
disponibilizando sabão anticéptico e / ou dispenser com álcool em gel,
mínimo 70%, toalhas de papel descartáveis, bem como que ampliem a
frequência de limpeza depisos, corrimãos, maçanetas e banheiros, sob pena
derevogação de alvaráde funcionamento e /ousanitário, a depender do caso.
§7° A limpeza de pisos, corrimãos, maçanetas e banheiros dos
estabelecimentos excetuados quanto ao não funcionamento deverá ser
realizada pelo menos com água sanitária ou qualquer tipo de sabão. §8° A
merenda escolar para os alunos da rede pública de ensino será
disponibilizada por meio de kits de alimentação e kits de higiene, sendo a
organização da distribuiçãoprovidenciadapelos diretores escolares. §9°Não
se aplica o disposto neste artigo ao transporte de carga no âmbito do
Município. §10No período a que se refere o “caput”, deste artigo, os postos
de combustíveis em territóriomunicipal funcionarão de sábado a sábado, das
7hàs 19h,podendo as lojas de conveniênciaproibidas depermitir o consumo
no interior de suas dependências e evitar aglomerações na área externa. § 11
No caso de supermercados e congéneres, padarias e outros estabelecimentos
que estejampermitidos de funcionar por força deste decreto, ficaproibido o

consumo no interior de suas dependências e evitar aglomerações na área
externa. §12 Os estabelecimentos bancários e congéneres deverão, para seu
regular funcionamento, editar regras necessárias à preservação de grupos de
risco, não aglomeração de pessoas, no interior ou exterior das agências e

escritórios, bem como modificação dos horários de funcionamento para
obtenção do bem estar comum e da saúde pública; §13 Os supermercados,

PODEREXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO N° 2.376,DE 19 DE MARÇO DE 2020 INTENSIFICA AS
MEDIDASPARAENFRENTAMENTODAINFECÇÃOHUMANAPELO
NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19)NO ÂMBITO DO MUNICÍPIODE
SOBRAL,EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. OPREFEITO MUNICIPAL
DE SOBRAL,no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66,
incisos II e VII, da Lei Orgânica do Município de Sobral, e
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n°. 2.371, de 16 de
março de 2020 que decretou estado de emergência no âmbito do Município

/ \ de Sobral e estabeleceu medidas para enfrentamento do novo coronavírus
' (COVID-19);CONSIDERANDO o dispostonoDecretoEstadualn°. 33.519
de 19 de março de 2020 que intensificou as medidas para enfrentamento da
infecção humanapelo novo coronavírus; CONSIDERANDO que, conforme
a Constituição Federal, art. 30, I, compete aos municípios legislar sobre
assuntos de interesse local; CONSIDERANDO a situação excepcional em

que estamos vivendo, a exigir das autoridadespúblicas açõesmaisrestritivas
no sentido de barrar o avanço da disseminação da doença, preservando a
saúde da população, sobretudo das pessoas mais vulneráveis pela
contaminação; CONSIDERANDO a confirmação do primeiro caso da
COVTD-19 no Município de Sobral e possibilidade iminente de aumento
exponencial dos casos de pessoas infectadas pelo novo coronavírus;
CONSIDERANDO que, para conter esse crescimento, é de suma
importância a diminuição, ao máximo, da circulação de pessoas;
CONSIDERANDO ser a vida do cidadão o direito fundamental de maior
expressão constitucional, sendo obrigação do Poder Público, em situações
excepeionais,agir comseupoder depoliciapara aproteção desse importante
direito, adotando todas as ações necessárias, por mais que, para tanto,
restrições a outros direitos se imponham; CONSIDERANDO a

recomendação expedida pela Organização Mundial da Saúde (OMS) para
eníretamento da pandemia do novo coronavírus, prevendo uma série de
medidas já adotadas por inúmeros paises no esforço mundial de combate ao
surto da doença; CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas
para promover o isolamento social da população durante o período
excepcional de surto da doença, sendo já senso comum, inclusive de toda a

comunidade científica, que esse isolamento constitui uma das mais
importantes e eficazes medidas de controle do avanço do vírus;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade doMunicipionaprestação de serviços
de atendimento à saúde da população. DECRETA: Art. 1“ Em caráter
excepcional, e por se fazer necessário intensificar as medidas de restrição
previstasnoDecreton.°2.371,de 16 demarço de 2020,que decretou situação
de emergência em saúde no Município de Sobral para enfrentamento da
infecção pelo novo coronavírus, fica suspenso, em todo o Município de
Sobral, até o dia 31 demarçode2020, apartir dazerohorado dia20 demarço

de 2020, passível de prorrogável, o funcionamento de:I - restaurantes,

lanchonetes e estabelecimentos congéneresII- bares, pubs, boates, casas de
show e estabelecimentos similares;III- templos,igrejas e demais instituições
religiosas; IV - museus, cinemas, teatros e outros equipamentos culturais,
públicos e privados; V - academias, clubes, centros de ginástica e

estabelecimentos similares; VI - lojas ou estabelecimentos que pratiquem o

comércio ouprestem serviços de natureza privada; VII - “shopping center”,
galeria, centro comercial e estabelecimentos congéneres, salvo quanto a

supermercados, farmácias e locais que prestem serviços de saúde no interior
dos referidos dos estabelecimentos; VIII - feiras e exposições; IX -
construção civil privada com exceção de obras relacionadas diretamente ao

controle da crise do COVID-19; X - indústrias, excetuadas as dos ramos
farmacêutico, alimentício, de bebidas, produtos hospitalares
laboratoriais, alto forno, gás, energia, água, mineral, produtos de limpeza e

higiene pessoal, bem como respectivos fornecedores e distribuidores, tendo
início a partir da zero hora do dia 23 de março de 2020; XI - consultrórios
odqntológicos,públicos ouprivados, salvo para serviços de emergência; XII

- órgãos públicos federais, estaduais e munieipais, desde que
funcionamento não esteja relacionado diretamente ao controle da crise do
COVID-19; XIII - colégios públicos e privados, universidades públic
privadas, cursinhos e salas de estudo. §IoNo prazo a que se refere o “caput”,
deste artigo, também ficam vedadas/interrompidos: I - frequência em

ou

seu

as e
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hipermercados e congéneres,bem como as lojas que comercializem insumos
alimentícios,devem serestringir à venda de alimentos,produtos de limpeza e
produtos de higiene pessoal, devendo as áreas restantes serem isoladas
fisicamente para garantir a não ocorrência de aglomeração. §14 Os
supermercados, hipermercados e congéneres devem seguir as
recomendações da Nota Informativa da Vigilância Sanitaria de Sobral, que

faráparte dopresentedecreto em seuanexoúnico. §15 Odescumprimento do
dispostoneste artigo ensejará ao infrator a aplicação demulta diária deatéRS
50.000,00 (cinquentamilreais), semprejuízo da adoção de medidas como a

apreensão,ainterdição e o emprego de forçapolicial. §16 O descumprimento
do disposto neste artigo ensejará, ainda, perda do alvará de funcionamento,
interdição, alem dc ação cível cabível sem prejuízo da adoção de medidas
pelo MinistérioPúblico e Polícia, que deverão ser cientificados sempre que
houver descumprimento. Art. 2o Para atendimento dos fins deste Decreto,
poderão ser adotadas as seguintesmedidas:I- isolamento,assimconsiderado
a separação de pessoas e bens contaminados, transportes e bagagens no
âmbito intermunicipal, mercadorias e outros, com o objetivo de evitar a

contaminação ou a propagação do coronavírus; II - quarentena, assim
considerada restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de
contaminação das demais que não estejam doentes, ou ainda bagagens,
contêineres, animais e meios de transporte, no âmbito de sua competência,
com o objetivo de evitar a possível contaminação ou a propagação do
coronavírus; III - determinação de realização compulsória de: a) exames
médicos;b) testes laboratoriais; c) coleta de amostras clínicas;d) vacinação e

outras medidas profiláticas; e) tratamentos médicos específicos; IV -
suspensão de visitas aos abrigos de idosos; V - restringir as visitas aos

pacientes internados em hospitais; VI - suspensão de estágios curriculares,
extracurriculares e/ou projetos de extensão universitária-, do Sistema Saúde
Escola, exceto internatos das categorias de medicina e enfermagem; VII -
suspender consultas ambulatoriais e cirurgias eletivas; VIII - suspender
visitas emunidades prisionais,abrigos de recolhimento de adolescentes e/ou
unidades semelhantes; IV - estudo ou investigação epidemiológica; V -
exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver. §1° A adoção das
medidas para viabilizar o tratamento ou obstar a contaminação ou a

propagação do coronavírus deverá guardar proporcionalidade com a

extensão da situação de emergência. §2°As pessoas com quadro de COVID-
19, confirmado laboratorialmente ou por meio de quadro clínico-
epidemiológico, nos termos definidos pelo Ministério da Saúde, devem
obrigatória e imediatamente permanecer em isolamento domiciliar
mandatório, não poderão sair do isolamento sem liberação explícita da

Autoridade Sanitária local, representada por médico ou equipe técnica da
vigilância epidemiológica. Art. 4° Durante o período de emergência em

saúde decretado no Município, todo e qualquer veículo de transporte

rodoviário de passageiros, regular ou alternativo, proveniente de outros
municípios onde já decretada situação de emergência por conta do novo
coronavírus, deverá, quando da entradano município,passar por inspeção, a

fim de que seja averiguada a existência no veículo de passageiros com

sintomas da infecção. §1°Detectado,nainspeção de que trata este artigo,que
passageiros do transporte rodoviário encontram-se com sintomas do novo

coronovírus, providências deverão ser adotadas pelas autoridades
municipais para regresso do caso suspeitopara o seumunicípio ou estado de
origem, tomando-se os cuidados necessários para preservação da saúde do
passageiro e evitando a disseminação da doença. §2°Para os fins desteartigo,
a Guarda Civil Municipal de sobral poderá proceder, se necessário, à
medição da temperatura dos passageiros,podendo também ser auxiliada por
equipes de saúde disponibilizadas pela Secretaria da Saúde do Município.

Art. 5oAsmedidasprevistasnesteDecreto serão avaliadaspermanentemente
pelo “Centro de Operações deEmergências cm Saúde Pública de Sobralpara
o enfrentamento da COVID-19”. Parágrafo único. Fica a Dra. Patrícia
Batista Rosa, médica infectologista, designada como profissional de
referência para as definições e suporte à tomada de decisões do “Centro de
Operações de Emergências em Saúde Pública de Sobrai para o
enfrentamento da COVID-19”. Art. 6o O ponto facultativo para o serviço
público municipal, previsto no Decreto N° 2.373, de 17 de março de 2020,
fica estendido para o período entre os dias 23 e 27 de março de 2020, com
exceção das seguintes secretarias:I- Secretaria Municipal de Saúde; II -
Secretaria Municipal de Serviços Públicos; III - Secretaria do Ubanismo e
Meio Ambiente; IV - Secretaria dc Segurança e Cidadania; V - Central de
Licitações da Prefeitura de Sobral, pertencente à estrutura orgânica da
Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência; VI- Serviço Autônimo de
Agua e Esgoto de Sobral; VII - AgênciaMunicipal do Meio Ambiente; §Io
Nas secretarias e orgãos descritos nos incisos do art. 5°, o funcionamento
interno será determinado por portaria podendo o gestor do órgão dispensar
serviçosnãorelacionados como objeto deste decreto,ouflexibilizarhorários
de funcionamentos dos setores; §2° Nas demais secretarias ou órgãos, os

gestores terão autonomia para, através de portaria, determinar o pleno
funcionamento de setores necessários apermitir a assistência aos munícipes
ou à estrutura interna daprefeitura, garantindo, assim, os serviços essenciais
ao combate da crise e a execução deste Decreto; Art. T Poderá haver
requisição de servidores lotados em quaisquer órgãos da Administração
Pública municipal, direta ou indireta, a fim de auxiliar setores cujo
funcionamento permanecerá ativo, devendo ser desburocratizado o
procedimento interno, sempre que possível, visando o bem estar comum, a

saúde pública e o objetivo deste Decreto. Art. 8o Diante do quadro
exceptional de emergência, os órgãos e entidades da Administração
municipal verificarão a necessidade da implementação do regime de
teletrabalho. Art. 9o Fica autorizado o estabelecimento de horário ampliado
de atendimento em unidades de saúde do município de Sobral, a serem
definidas por portaria expedida pela SecretariaMunicipal da Saúde. Art. 10
Deverá ser produzido por parte da Secretaria Municipal da Saúde, boletins
diários sobre a COVID-19, os quais serão publicados pelos órgãos oficiais.
Art. 11 Este Decreto tem vigência a partir das OOh (zero horas) do dia 19 de
março de 2020, revogando-se as disposições em contrário. PAÇO DA
PREFEITURAMUNICIPAL DE SOBRALPREFEITO JOSÉ EUCLIDES
FERREIRA GOMES, em 19 de março de 2020. Ivo Ferreira Gomes -
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Rodrigo Mesquita Araújo -
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO - Regina Célia Carvalho da
Silva- SECRETÁRIAMUNICIPALDA SAÚDE.

ANEXO ÚNICO DO DECRETO N° 2.376,DE 19 DE MARÇODE 2020

NOTA INFORMATIVA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOBRAL.
Sobral - CE, 19 de março de 2020. Assunto:Recomendaçõesparaprevenção
e controle de infecçõespelonovo coronavírus (C.OVID-19) aserem adotadas
nos Supermercados e Hipermercados. Coronavírus é uma família de vírus
que causa infecções respiratórias. O novo coronavírus foi descoberto em 31
de dezembro de 2019, após casos registrados na China. Provoca a doença
chamada de COVID-19. Os coronavírus humanos causam infecções
respiratórias brandas a moderada de curta duração. Os sintomas podem
envolver coriza, tosse, dor de garganta e febre.Podemcausar, algumas vezes,
infecção das vias respiratórias inferiores,cornopneumonia.Pessoas idosas e
portadoras de doenças crónicas são os grupos mais suscetíveis ao
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com cotovelo flexionado ou lençôdç-papelÿpára funcionários e clientes;
Não compartilhar utensílios como: copos, xícaras, garrafas de água,etc,nos
ambientes de atividades coletivas (refeitórios e salas de descanso);
Disponibilizar material informativo impresso fixado para os funcionários
sobreaCOVID-19 eoscuidadoscomoprevençãoehigiene aserem tomados.

desenvolvimento de quadros respiratórios graves e resultados fatais.
Portanto, considerando-se as recomendações da Organização Mundial de
Saúde (OMS) e do Ministério da Saúde, sobre as medidas de prevenção e
controle de infecção pelo novo coronavírus (COVID-19), a Secretaria
Municipal de Saúde Sobral, através da Vigilância Sanitária Municipal
orienta que os Supermercados e Hipermercados adotem os seguintes
cuidados para minimizar o risco da disseminação do vírus nestes
estabelecimentos.

AO CONSUMIDOR - 1. Adotar as medidas padrões de controle: Apenas
uma pessoa deve realizar as compras (evitando idas ao supermercado em
família, com crianças, idosos ou em grupos); As compras não devem ser
realizadas por pessoas que façam parte dos possíveis grupos de risco
(princípalmente idosos e pessoas com doenças crónicas) A capacidade
máxima permitida seráde 4 clientespor cada 100 m2; As compras devem ser
realizadas com agilidade e rapidez, comprem apenas o necessário, evitando
tempos prolongados nas filas; Verifique se a higienização nos caixas e a
disposição de álcool 70% devidamente registrado na ANV1SA; Comunicar
às autoridades sanitárias a ocorrência de descumprimento das
recomendações dehigiene. 2.Dahigienização: Laveasmãoscom frequência
e seque com toalhas de papel descartáveis. Não sendo possível lavar com
água e sabão, utilize álcool em gel 70%; Pratique etiqueta respiratória: se
tossir ouespirrar,cobrir onarize abocacomcotovelo flexionado oulenço de
papel. Utilize lenços de papel descartáveis para fazer a higiene nasal e
descarte-os logo após o uso;Observar nos estabelecimentos sehá frequência
nosprocedimentosdehigieneedesinfecção comáguaesabão,álcool70%ou
água sanitária em: Áreas comuns para circulação de funcionários e clientes;
Balcões de atendimento e caixas; Pisos, corrimãos, paredes e banheiros;
higienização frequente de: carrinhos e cestas, maquinetas de cartão, esteiras
dos caixas, mesas e cadeiras. Se houver necessidade,use preferencialmente
copos, pratos e talheres descartáveis. As orientações contidas nesta nota

devem ser impressas e expostas nos locais de maior circulação dos
Supermercados/Hipermercados.A Secretaria de Saúde, através daCélula de
Vigilância Sanitária realizará monitoramento constante da condicões
sanitária e procedimentos de higienização para monitoramento desses
estabelecimentos e controle da situação epidemiológica. Na ocorrência de
qualquer mudauça no cenário epidemiológico, que justifique a adoção de
outrasmedidas de prevenção e controle,haverádivulgação, em tempo hábil,
através dos veículos oficiais de comunicação.Emcaso de dúvidas,ououtros
tipos de solicitação,a SecretariaMunicipal de Saúde conta com o serviço de
teleatendimento ao cidadão: (88) 98802-3034. Encontra-se disponível
também para o cidadão, pela Secretaria Estadual de Saúde (SESA),
teleatendimento através dos números: 0800 275-1475/ (85)3219-5973/
(85)98439-0422.

AO SETORREGULADO - 1.Medidas Padrões de Controle: Orientar que
apenas umapessoarealize as compras (evitando aglomeração);Orientar que
ascomprasnãodevemserrealizadasporpessoasque façampartedo grupode
risco (idosos e pessoas com doenças crónicas). A capacidade máixima
permitida seráde 4clientesporcada 100m2;Aresponsabilidadedeordenar a

capacidade interior da loja será do responsável do estabelecimento, ou da
pessoa ou agente de segurança privada designado por este; Orientar que as
compras sejam realizadas com agilidade e rapidez; Aos funcionários que
chegarem de viagem interestaduais/intemacionais, devem manter-se em
quarentena (afastamento mínimo de 7 dias) conforme recomendação da
OMS/MS. 2. Na identificação de funcionários com sintomas respiratórios
contatos deumcaso suspeito: Solicitar queo funcionário façauso damáscara
imediatamente;Afastá-lo das suas atividades; Encaminhá-lo ao atendimento
médicoparaelucidaçãodiagnóstica,omaisbrevementepossível;Comunicar
às autoridades sanitárias a ocorrência de suspeita de caso(s) de infecção
humana pelo novo coronnvírus(COVID-19). 3. Na ocorrência de
funcionários com diagnóstico de infecção pelo novo coronavírus (COVID-
19) confirmado: De acordo com as normas vigentes, afastar o funcionário
pelo prazo determinado por recomendação médica; Manter ventilação
natural nos ambientes e diminuir o uso de condicionadores de ar ao
estritamentenecessário. 4.Dahigienização:Ofuncionáriodeverealizar com

frequência a lavagem das mãos e secar com toalhas de papel descartáveis.
Não sendo possível lavar com água e sabão, utilize álcool em gel 70%;
Intesificar a frequência dos procedimentos de higiene e desinfecção com
água e sabão, álcool 70% ou água sanitária em áreas comuns; Balcões de
atendimento (recepção, caixas, guichês de atendimentos); Prateleiras,
gôndolas, ilhas resfriadas e congeladas; Pisos, corrimãos, maçanetas,

paredes e banheiros. Desinfectar a cada utilização: os carrinhos e cestas;
maquinas de cartão; esteiras dos caixas; mobília e superfícies. 5. Instituir as
medidas de precaução: Disponibilizar pia com dispenser de sabão, para
higienização das mãos e papel toalha descartável; Disponibilizar de fácil
acesso, álcool 70% em cada caixa e/ou balcão de atendimento; Divulgar e
reforçar a etiquetarespiratória - se tossir ou espirrar, cobrir o nariz e a boca
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO N“
065/2020 - SEGET - CONTR ATANTE: PREFEITURA MUNICIPALDE
SOBRAL, representada pela Secretaria da Ouvidpria, Gestão e

Transparência. CONTRATADO: ARISTIDES ARAUJO DE SOUZA.
OBJETO: realização de estágio profissional nos órgãos da administração
direta do Município de Sobral e Órgãos conveniados - Edital n° 001/2019 -
SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de
Estágio n° 001/2019 - SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto
Municipal n° 1977/2017. PRAZODE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do
contrato, seráde 06 (seis)meses após o fim doreferido contrato, iniciando-se
o prazo no dia 10/02/2020 e findando no dia 10/08/2020. SIGNATÁRIOS:

i

PORTARIAN0002/2020-CELIC -DISPÕE SOBREAAPLICAÇÃODO
TELETRABALHO NO ÂMBITO DA CENTRAL DE LICITAÇÕES,
DURANTE O ESTADO DE EMERGÊNCIA, ESTABELECIDO NO
DECRETO N” 2.371, DE 16 DE MARÇO DE 2020, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.A PRESIDENTEDA CENTRALDELICITAÇÕESDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - CELIC, no uso de suas
atribuições legais, e; CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em
Saúde Pública de Importância Internacional, pela Organização Mundial de
Saúde, expedida no dia 30 de janeiro de 2020, em decorrência da ínfecção
humana pelo novo coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a
necessidade demanter os serviços do PoderExecutivoMunicipal e reduzir a
possibilidade de transmissão do novo Coronavírus, causador da COVID-19;
CONSIDERANDO o Estado de Emergência instituído pelo Decreto n°
2.371,de 16 demarço de 2020, e anecessidade de se regulamentaroprocesso
de dispensa de compras públicas e do teletrabalho durante este período;
CONSIDERANDO o teor da Portaria n° 004/2020, da Secretaria da
Ouvidoria, Gestão e Transparência do Município de Sobral;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa n° 002/2020, da Secretaria da
Ouvidoria, Gestão e Transparência doMunicípio de Sobral.RESOLVE:Art.
T. Fica instituído o regime de teletrabalho para servidores da Prefeitura
Municipal de Sobral,que se encontremno grupo derisco definidono Decreto
n° 2.371/2020 durante sua vigência, em consonância com as orientações da
Organização Mundial de Saúde e do Ministério da Saúde; § Io O setor de
recursos humanos da Central de Licitações irá providenciar a identificação
dos servidores que se enquadremnas situações previstasno caput e avaliará a
possibilidade da instituição de teletrabalho para estes. § 2° Sendo deferido o
regime de teletrabalho, seráprovidenciadapela chefiaimediata do servidor o
plano de trabalho e metas diárias a serem atingidas durante sua prestação.
Alt. 2° Para fins desta portaria, considera-se: 1 - Teletrabalho: forma de
trabalho exercida à distância de forma autónoma, utilizando ferramentas de
telecomunicação e de computação que asseguram um contato direto entre o
teletraballiador e o empregador.II- Grupo de risco: servidores daPrefeitura
Municipal de Sobral,portadores de doenças cardíacas, doenças respiratórias
preexistentes, doenças renais, hipertensos, diabéticos, fumantes, e os que
tenham acima de 60 (sessenta) anos de idade com comorbidades e as
definições constantes no art. 1", da Instrução Normativa n° 02/2020, da
Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência. III - Isolamento: quando
um grupo ouum indivíduo, seja de forma involuntária ouvoluntária, alásta-
se das demaispessoas,evitando o contato ouainteração comestas, demodo a
evitar apossívelproliferação do vírus. Art. 3° Aplica-se o previsto no artigo
anterior aos profissionais que retornarem de viagens interestadual ou
internacional que deverão permanecer em isolamento domiciliar por 07
(sete) dias, mesmo que não apresentem sintomas da COVID-19. § Io Os
servidores que tenham retomado de viagem ao exterior deverão, antes de se
apresentar ao trabalho, entrar em contato telefónico com a Coordenadoria de
Gestão de Pessoas de sua respectiva Secretaria/Órgão, comunicando as
localidades onde tenham passado e os períodos respectivos, bem como a
circunstância de ter tido algum sintoma de dor no coipo, febre, coriza, tosse
e/ou dificuldade respiratória. § 2°Deverão ainda encaminhar, aos endereços
de e-mailrh@sobral.ce.gov.br e celic@sobralxe.gov.br, os comprovantes de
passagem e estadia. Art. 4°Em caso da impossibilidade de cumprimento de
telejomada pelos servidores que se enquadremnos artigos anteriores, deverá
ser promovida a antecipação de férias destes. Art. 5o A decisão sobre a
conveniência ou não do retomo ao trabalho e da realização de teletrabalho
deverá ser comunicada ao servidornoprazo de 24 (vinte e quatro) horas pela
Central de Licitações. Parágrafo único. Na hipótese de ser reconhecida a
inconveniência doretomo, o servidor ficará afastado do local de trabalho por
07 (sete) dias, assumindo o compromisso de comunicar a presença, no
período, dos sintomas elencados no § 1 do artigo 2o. Art. 6o O
desenvolvimento do teletrabalho se dará da seguinte forma: §1° O plano de
trabalho aque se refere o art.I,§ 2o deverá ser elaborado conforme oAnexoI
desta Portaria e deverá contemplar:I - a descrição das atividades a serem
desempenhadas pelo servidor;II- as metas a serem alcançadas;III- o prazo
em que o servidor estará sujeito ao regime de teletrabalho. § 2” Depois de
assinados, os planos de trabalho devem ser enviados à Secretaria da
Ouvidoria, Gestão e Transparência - SEGET para fins de registro e ajustes
nos sistemas de pessoal. § 3° Durante o período de realização de trabalhos
fora da AdministraçãoMunicipal o banco dehoras do servidor permanecerá
inalterado. Art. 7° O alcance da meta de desempenho estipulada ao servidor
emregime de teletrabalho equivale ao cumprimento darespectivajornadade
trabalho. § Io Caso o servidor emregime de teletrabalho não atinja as metas
de desempenho inicialmente estabelecidas, deverá apresentar ao gestor da
unidade justificativa que fundamente o não atingimento. § 2“No caso de ser
aceita ajustificativa apresentadapelo servidor, ficarápermitida,a critério do
gestor da unidade, a concessão do complemento da meta. § 3o Caso a
justificativa não seja aceita, o gestor da unidade converterá o déficit de

Sra. Silvia Kataoka de Oliveira, titular da pasta, representada pela Sra.
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão de Pessoas da Secretaria da
Ouvidoria, Gestão e Transparência. CONTRATADO: ARTSTIDES
ARAUJODESOUZA.DATA:10 de fevereiro de2020.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO N°
066/2020 - SEGET - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPALDE
SOBRAL, representada pela Secretaria da Ouvidoria, Gestão e
Transparência. CONTRATADO: MIRLA THAIANA SILVEIRA
TRAJANO. OBJETO: realização de estágio profissional nos órgãos da
administração direta do Município de Sobral e Órgãos conveniados - Edital
n° 001/2019 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção
Pública de Estágio n° 001/2019 - SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e
Decreto Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de

i 'ÿ vigência do contrato, será de 06 (seis)meses após o fimdo referido contrato,
iniciando-se o prazo no dia 10/02/2020 e findando no dia 10/08/2020.
SIGNATÁRIOS: Sra. Silvia Kataoka de Oliveira, titular da pasta,
representada pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão de
Pessoas da Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência.
CONTRATADO:MIRLA THAIANA SILVEIRATRAJANO.DATA: 10 de
fevereiro de 2020.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO N»
067/2020 - SEGET - CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPALDE
SOBRAL, representada pela Secretaria da Ouvidoria, Gestão e

Transparência. CONTRATADO: GERLANDIARIBEIRO MAGALHAES.
OBJETO: realização de estágio profissional nos órgãos da administração
direta do Município de Sobral e Órgãos conveniados - Edital n° 001/2019 -
SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de
Estágio n° 001/2019 - SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do
contrato, será de 06 (seis)meses após o fim dorelerido contrato, iniciando-se
o prazo no dia 17/02/2020 e findando no dia 17/08/2020. SIGNATÁRIOS:
Sra. Silvia Kataoka de Oliveira, titular da pasta, representada pela Sra.
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão de Pessoas da Secretaria da
Ouvidoria, Gestão e Transparência. CONTRATADO: GERLANDIA
RIBEIROMAGALHAES.DATA: 17 de fevereiro de 2020.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO N“
068/2020 - SEGET - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DF,

SOBRAL, representada pela Secretaria da Ouvidoria, Gestão e

Transparência. CONTRATADO:
realização de estágio profissional nos órgãos da administração direta do
Município de Sobral e Órgãos conveniados -Editaln“ 001/2019 - SECOGE.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio n°
001/2019 - SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n°
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato, será
de 06 (seis)meses após o fimdoreferido contrato, iniciando-se oprazono dia
02/03/2020 e findando no dia 02/09/2020. SIGNATÁRIOS: Sra. Silvia
Kataoka de Oliveira, titular da pasta, representada pela Sra. Nargila Vidal
Loiola - Coordenadora de Gestão de Pessoas da Secretaria da Ouvidoria,
Gestão e Transparência. CONTRATADO: GERLANDIA RIBEIRO
MAGALHAES.DATA:02 demarço de2020.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO N°
069/2020 - SEGET - CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPALDE

SOBRAL, representada pela Secretaria da Ouvidoria, Gestão e

Transparência. CONTRATADO: DÉBORA SOUSA PARENTE. OBJETO:

realização de estágio profissional nos órgãos da administração direta do
Município de Sobral e Órgãos conveniados - Editaln°001/2019 - SECOGE.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio n°
001/2019 - SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n°
1977/2017. PRAZODE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato, será

de 06(seis)meses após o fim doreferido contrato,iniciando-se oprazono dia
02/03/2020 e findando no dia 02/09/2020. SIGNATÁRIOS: Sra. Silvia
Kataoka de Oliveira, titular- da pasta, representada pela Sra. Nargila Vidal
Loiola - Coordenadora de Gestão de Pessoas da Secretaria da Ouvidoria,
Gestão e Transparência. CONTRATADO: DÉBORA SOUSA PARENTE.
DATA: 02 demarço de 2020.

PAULO CESAR NUNES. OBJETO:
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Nova data de abertura: 30 de março,:4$:j3ÍÍ&V' às 9:00 h. OBJETO:
Contratação de empresa especializada para executar requalificação dapraça
da localidade de Vila dos Anjos, distrito deBonfim,município de Sobral/Ce.
JUSTIFICATIVA: Alteração da data do edital do processo em epigrafe,
devido ao feriado estadual do dia 25 de março de 2020 - CARTA MAGNA
DO CEARÁ. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br
Rua Viriato de Medeiros, 1.250, Sobral. Fone: (88) 3677-1157. Sobral-CE,
23/03/2020. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA
COMISSÃO.

produção doperíodo emhoras de trabalho e comunicaráo fato à Secretariada
Ouvidoria,Gestão e Transparência - SEGET,para fins deregistro c desconto.
§ 4o A superação das metas mínimas de produtividade não implicará
acréscimo proporcional no banco de horas. Art. 8o Constituem deveres do
servidor em regime de teletrabalho:I- cumprir, no mínimo, a meta de
desempenho estabelecida, com aqualidade exigidapelo gestor daunidade;II
- manter telefones de contato permanentemente atualizados e ativos nos dias
úteis; III - consultar diariamente a sua caixa de correio eletrónico
institucional;IV - manter a chefia imediata informada acerca da evolução do
trabalho e de eventuais dificuldades que possam atrasai- ou prejudicar o seu
andamento; V - preservar o sigilo dos dados acessados de forma remota,
mediante observância das normas internas de segurança da informação e da
comunicação. VI - Manter-se em isolamento conforme recomendações da
Organização Mundial de Saúde e do Ministério da Saúde. § 1” O servidor
participante do teletrabalho éresponsávelpor viabilizar o espaço de trabalho
e meios apropriados para a realização de suas atividades. § 2° As atividades
deverão ser cumpridas diretamente pelo servidor, sendo vedada autilização
de terceiros, servidores ounão,para o cumprimento dasmetas estabelecidas.
§ 3". Os que descumprirem as determinações explicitadas no Decreto
Municipal n” 2.371/2020, poderão sofrer Processo Administrativo
Disciplinar. Art. 9°Nas licitações designadas para sessãopresencial, na fase
de habilitação ou análise sobre a técnica, as sessões públicas serão
substituídas pelo protocolo da documentação no setor de protocolo geral da
sede daPrefeitura de Sobral, durante a vigência do Decreto n" 2.371/2020. §
Io. Tendo em vista a paralisação dos serviços gerais nas serventias
extrajudiciais (cartórios), os documentos de habilitação poderão ser
autenticados por assinatura digital e mediante assiuatura de declaração de
autenticidade de documentos (Anexo II), cujo modelo também restará
disponibilizado no portal de licitações do site da Prefeitura Municipal de
Sobral. § 2". A fim de evitar a aglomeração de pessoas, a Comissão
Permanente deLicitaçãoreceberá a documentação protocolada e suspenderá
a fase do processo licitatório, para análise documental intenia. §3°. Após a
análise documental interna,aComissão Permanente deLicitaçãopublicaráo
resultado da respectiva fase licitatória, dando acesso público a todos os
documentos recebidos na fonna do § 1°, para dar início à contagem dos
prazos recursais, confonne a legislação aplicável. Alt. 10. As sessões
presenciaispara abertura de proposta depreço,nas modalidades tradicionais
de Licitação, ocorrerão no pátio da Sede da Prefeitura de Sobral, nos casos
onde participem, concomitantemente, empresas favorecidas e não
favorecidas pela Lei Complementar n° 123/2006. Art. 11. Os recursos das
licitações presenciais, durante a vigência do Decreto Municipal n“
2.371/2020, deverão ser protocolados pelos licitantes por e-mail, para o

seguinte endereço digital: celic@sobral.ce.gov.br.Art, 12,0 atendimento ao
público durante a vigência do DecretoMunicipaln“ 2.37 1 /2020, se dará por
meio telefònico/digital, devendo os interessados buscarem atendimento no
telefone (88) 3677-1254 e no e-mail: celic@sobral.ce.gov.br. Art. 13. Esta
portaria entraráemvigornadata de suapublicação eperdurará durante todo o
período do Estado de Emergência instituído por meio do Decreto
2.371/2020. CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA

/'"'' MUNICIPALDE SOBRAL, em 23 de março de 2020. KarmelinaMarjorie
Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA CENTRAL DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURAMUNICIPALDESOBRAL.

e a

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL -EDITALDOPREGÃO ELETRÓNICO (SRP) N° 020/2020 -
SMS. Aviso de Licitação - Central de Licitações. Data de abertura:
07/04/2020, às 9h. OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais
aquisições cominstalação depelículaprotetora de controle solar e adesivo
protetor de controle solar, destinados a atender as necessidades das
unidades da Secretaria Municipal da Saúde do Municipio de Sobral-CE.
Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site:
http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4o
andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 23 de março de 2020.
MikaeleVasconcelosMendes -PREGOEIRA.

EXTRATODAATADEREGISTRODEPREÇOSN"036/2020- SMS
- PROCESSO NÚMERO P097610/2019. ÓRGÃO GESTOR: Central de
Licitações do Município de Sobral/ CE - CELIC. DO OBJETO: Registro
dePreço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos da portaria
N° 344 do Ministério da Saúde (CONTROLADOS DA ATENÇÃO
SECUNDÁRIAII- LISTAPADRONIZADA) destinados às unidades da
Atenção Especializada da Secretaria Municipal da Saúde, cujas
especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Termo de
Referência do edital de Pregão Eletrónico n° 201/2019 que passa a fazer
parte da Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos
fornecedores classificados emprimeiro lugar, conforme consta nos autos
do Processo n" P097610/2019, com os detentores do Registro de Preços e
itens licitados discriminadosnas tabelas emanexo.FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Pregão Eletrónico n” 201/2019-SMS; Decreto Municipal n°
2.257/2019,publicadonoDOMde 30/08/2019. VALIDADEDAATA: 12
(doze) meses, contados a partir da data de assinatura. DATA DE
ÀSSINATURA: 18 de março de 2020. Sobral, Ceará, aos 23 de março de
2020. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA
CENTRALDELICITAÇÕESDOMUNICÍPIODESOBRAL/CE.

ANEXO- EXTRATO DA ATA PE REGISTRO DE PREÇOS N°036/2020 -SMS
OMC UISTR, COMERCIO D' MEDICAMENTOS EIRELI- EPP - CNPJ: 16,970.999/0901-31

SSSÍS, “SE?
RS 34.650,00

QTD.
ESTIM.

DESCRIÇÃOITENS UND

35.000 COMPRIMIDO METILFENIDATO(CLORIDRATO), 10 MG SEM RS 0.99
EDICAMENTOS LIDA -CNPJ: 32.364.8222/0001-48TERRA SUL COMERCIO DEM

MIDAZOLAM, 5MG/ML, SOLUÇÃO
INJETÃVEL, AMPOLA 3 ML

500 AMPOLA HIPOLABOR RS 1,90 RS 950,00

AZEPINA, 6%, SUSPENSÃO ORAL
FRASCO 100 ML

UNIÃO
QUÍMICA

10 1.680 FRASCO RS 34,52 RS 57.993.60

RIOSMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 26.644.910/0001-09

_5_ 16,800 | COMPRIMIDO MHUiNA (SUL:

ÉIJIC

FATO). 30MG CRISTALIA RS 1,68 RS 28,224,00
PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS M OS E FARMACÊUTICOS LTDA -CNPJ: 01.722.296/0001-17

UNIÃO
QUÍMICA

ANEXOIPA PORTARIA 002/2020 - CELIC 6 COMPRIMIDO NALTREXONA, 50MG RS 2,18 R$ 50.140,00
PLANO DE TRABALHO (TELETRABALHO)

ESPIRITO SANTO DIST.PRODUTOS HOSPITALARES EIRELIME-CNPJ:28.911.309/0001-52

Servidor; UNIA
QUIM

\0
ICA

7 6.400 COMPRIMIDO NALTREXONA, 50 MG RS 3,17 R$ 20,288,00

SELLENECOMÉRCIOEREPRESENTAÇÕES LIDA - CNPJ: 05.329212210001-76Período:

RANBAXY RS 0,55 1RS 34.650,00
OXCARBAZEPTNA, 300MG,

REVESTIDO
i o.Mi'iJ iMrrioAtividades a Serem Desempenhadas COMPRIMIDO8

Avuliação do Chefe lincdimoDíO/MCH Mctu projetada Meta Alcunçadu %
EXKMPLARMED COMERCIO DEPRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 23.312-871/0001-46

OXCARBAZEP COMPRIMIDOINA,300 MG,
REVESTIDO

9 21.000 COMPRIMIDO MEDLEY RS 1,23 RS 25.830.00

ELFA MEDICAMENTOS;S/A -CNPJ
ÇÀOORAL

: 09.053.134/0002-26
PERICIAZINA, 4 l:l’. ASCO94.SOLUÇ

20ML
5.250 FRASCOM SANOFI RS 14,95 RS 78,487,50

SOLUÇÃO
20ML

PERICIAZINA. 4 %, ORAL,FRASCOConclusão 1.750 FRASCO12 SANOFI RS 14,95 RS 26.162,50

EXTRATO DE ERRATA A HOMOLOGÇÃO DE PREGÃO
ELETRÓNICO N° 131/2019 - SMS - PROCESSO N° P090986/2019,
publicado no Diário Oficial do Município n° 694, de 12 de dezembro de
2019, página 05. OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais
aquisições de insutnos odontológicos destinados ao laboratório de prótese
do Centro de Especialidades Odontoiógicas Sérgio Arouca (Grupo II).

Sobral, 18 demarço de2020.LisaSoares deOliveira-PREGOEIRA.

ANEXOD DA PORTARIA 002/2020 -CELIC
MODELODE DECLARAÇÃODE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS (PAPEL TIMBRADO DO

PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

_, inscrita no CNPJ

representante legal o(a)

portador(a) da Carteira dc Identidade

, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis,

inclusive as criminais e sob as penas da iéi, que toda documentação protocolada é autêntica.

(noirie /razão social)

n°_ intermédio depor

Sr(a)_

e CPF n°n°_

ANEXO -EXTRATO DF.ERRATA AHOMOLOGÇÃO DE PREGÃO ELETRÓNICO N° 131/2019 - SMS

ONDE SE LÊ:

CUBA DE
SILICONEPARA

MANIPULAÇÃOD
Local c data

Assinatura do representante legal

(Nome c cargo)

ABSOLUTA SAÚDE
II IMP. EXP. EXP.E 30

COM l)E PROD.

IJLAÇ
GESSO/ 3,00

ALOINATO,
ANHO

IMPLA UND 10,07 302,10 90,00 212,10 70,21%

TAM
GRé

LE1A-SE:

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ADENDO 01
MUNICIPAL DE SOBRAL - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°
008/2020-SEINF - ADENDO N° 01 - Comissão Permanente de Licitação.

CUBA DE
SILICONEPARA

MANIPULAÇÃO DE
GESSO/

ALG1NATO,
AMANHO
JRANDE.

PREFEITURA
PONTE EBRITO

LTDA
II 30 IMPLA UND 10,07 3,00 70,21%302,10 90,00 212,10

Té


